PARECER Nº           DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 438, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Edson Giriboni, a moção de número em epígrafe aplaude as equipes de policiais civis da Delegacia Seccional de Itapetininga e os Delegados de Polícia Drs. Franco Augusto Costa Ferreira e Fernando Toshiyuki Fujino, sob a coordenação do Delegado Titular Dr. Emanuel dos Santos Françani, que elucidaram um crime cometido contra uma criança de 5 anos, ocorrido recentemente no referido Município.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 155ª a 159ª Sessões Ordinárias (de 31/10/2025 a 06/11/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa parabenizar, de forma pública, os policiais civis envolvidos diretamente na investigação do crime cometido. A atuação célere e eficaz dos profissionais envolvidos foi essencial para o esclarecimento do caso, garantindo à sociedade uma resposta rápida e eficiente, além de reafirmar o compromisso da Polícia Civil com a justiça, a verdade e a proteção da vida.

Os seguintes profissionais da Polícia Civil de Itapetininga, envolvidos na elucidação do caso, merecem destaque pelo trabalho árduo e digno de reconhecimento: Fernando Camilo Leles Maricato, Cleiton do Amaral, Luciana Leonel de O. Ribeiro, Ana Beatriz da Silva Garcia, Wilson Roberto Gatti, Flávio Roberto da Silva, David Fernando Brandão, Bruno Henrique Trevisani, Thiago Dias Peres, José Carlos Ferreira Júnior, Everton Vinícius de Oliveira Krapf, André Luiz Albuquerque Barros, Anderson Willian Barbosa Nalesso e Adriano Barbosa.
A prontidão, o profissionalismo e a competência técnica demonstrados ao longo da investigação destacam-se como exemplares e merecem a valorização pública desta Casa Legislativa.
Com base nas considerações acima, entendemos que, quanto ao mérito, a Moção é plenamente justificável e merecedora de aprovação. Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 438, de 2025.
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